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(Processo Administrativo n.° 23381.005421.2022-17)

1. DO OBJETO

1.1. A aquisição de água mineral, sem gás, envasada em garrafão de 20 litros, bem como de embalagem plástica - Garrafão - de

20L, para fins de atendimento as necessidades do Campus Avançado Soledade, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO

PREÇO TOTAL

ESTIMADO

1

ÁGUA MINERAL NATURAL  - Tipo:

Sem Gás, Material Embalagem:

Plástico, Tipo Embalagem:

Retornável; Características

Adicionais: Acondicionada em

embalagem própria de 20 Litros.

Marca / Modelo de Referência:

Itacoatiara, Sublime ou de melhor

qualidade.

445485 UND 500 R$ 8,71 R$  4.355,00

2

GARRAFÃO 20 LITROS  -

Material: Plástico, Aplicação: Água

Mineral, Capacidade: 20

Litros, Características Adicionais:

Vazio, Transparente, Retornável,

NBR n.° 14.222/14.328.

402921 UND 20 R$ 22,81 R$ 456,20

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.811,20 (quatro mil, oitocentos e onze reais e vinte centavos) , conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. Os códigos CATMAT informados no quadro acima, indicam a maior similaridade com os itens a serem adquiridos pela

CONTRATANTE.

1.5.1. Para informar os códigos de CATMAT, foi utilizada a ferramenta de busca de itens catalogados do Portal de

Compras do Governo Federal que se encontra publicamente disponível e pode ser consultada no seguinte endereço:

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca.

1.6. O aviso de dispensa eletrônica e seus anexos encontram-se disponíveis aos interessados nos link:

https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2022/dispensa-de-licitacao e https://pncp.gov.br/app/editais?

q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1. Baixar e analisar o objeto, as exigências e demais informações necessárias para

apresentação de propostas e exigências legais.



2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO

2.1. A água mineral natural, deve ser classificada como água mineral tradicional ou água potável de mesa, segundo o Código de

Águas Minerais, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; ter tampa fechada, lacrada, sem vazamentos e com rótulos contendo data de

fabricação e validade. Todos os vasilhames deverão ser fabricados em conformidade com as normas da ABNT, devendo estar

em excelente estado de conservação; os produtos deverão estar hermeticamente tampados, higienizados, lacrados e envasados

até o limite do gargalo; os lacres e selos de segurança dos garrafões deverão estar de acordo com as normas da ABNT; atender

às características microbiológicas estabelecidas em Regulamento Técnico específico, respeitando os limites máximos permitidos

de substâncias químicas que representam risco à saúde, conforme Resolução RDC n.º 274 de 25/03/2005 da ANVISA, que fixa

a identidade e as características mínimas de qualidade; atender à Regulamentação-RDC n.° 275 de 22/09/2005, que fixa as

características microbiológicas para Água Mineral Natural e Água Natural; Após envasamento ou estocagem, apresentar-se

límpida, sem flocos em depósito e sem corpos estranhos; obedecer aos requisitos estabelecidos pela Resolução-RDC n.º 173,

de 15/09/2006 da ANVISA, que dispõe sobre Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e

Água Natural.

2.2. Os garrafões devem ser:

2.2.1. Próprios para o acondicionamento de água mineral, resistentes, em excelente estado de conservação, sem

ranhuras e/ou amassados;

2.2.2. Devem conter rótulo-padrão, cujas características e apresentações básicas tenham sido aprovadas pelo

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, (Decreto-Lei n. º 7.841/1945), e registradas no Ministério da

Saúde;

2.2.3. Conter gravação legível em seu rótulo ou em sua vedação da data de envase, número do Registro no Ministério da

Saúde (MS), marca e validade do produto (mínimo de 60 dias da data de entrega), conforme Portaria n.º 470/99 do

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM; 2.2.4. Os garrafões/galões devem atender à Portaria n.º 387/2008,

do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, bem como às Normas Técnicas da Associação Nacional de

Normas Técnicas - ABNT: 2.2.4.1. ABNT NBR 14222:2013 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa –

garrafão/galão retornável – Requisitos e métodos de ensaio);

2.2.4.2. ABNT NBR 14328:2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – Tampa para

garrafão/galão retornável – Requisitos e métodos de ensaio);

2.2.4.3. ABNT NBR 14637:2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – garrafão/galão

retornável – Requisitos para lavagem, enchimento e fechamento);e

2.2.4.4. ABNT NBR 14638:2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – garrafão/galão

retornável – Requisitos para distribuição da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT).

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO

PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

5.1.1. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total,

recomendada pelo fabricante, a partir da sua data de fabricação;

5.1.2. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e

segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes;

5.1.3. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que

couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da



Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e

no Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República;

5.1.4. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, nos endereços

especificados no instrumento convocatório;

5.1.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

5.1.6. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado

para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

5.1.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

5.1.8. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou

seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do

banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;

5.1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;

5.1.10. Sustentabilidade:

5.1.10.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

i. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

ii. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

iii. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

iv. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;

v. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

vi. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor

impacto ambiental em relação aos seus similares;

vii. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

viii. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),  bifenilpolibromados (PBBs), éterers difenil-polibromados (PBDEs).

5.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, pelas razões abaixo

justificadas:

5.12.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o

cumprimento das obrigações;

5.12.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que

seria agregado às propostas dos fornecedores, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam

repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da

contratação e

5.12.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de

interessados e ao caráter competitivo do certame.

5.13. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes

da Lei n.º 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as

exigências da Política de Resíduos Sólidos.

5.13.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega para a água mineral é de até 5 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da Nota de Empenho /

Autorização de Fornecimento, em remessa única.



5.2.    O prazo de entrega para o garrafão é de até 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da Nota de Empenho /

Autorização de Fornecimento, em remessa única.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos

24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

UNIDADE ENDEREÇO

IFPB - Campus Avançado de Soledade

BR-230, Km 115, s/n - São José, Soledade - PB

CEP: 58155-000.

Telefone: (83) 99118-4667

E-mail:campus_soledade@ifpb.edu.br

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  80% (oitenta por

cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no(s) prazo(s) previstos nos subitens 5.1. e 5.2., a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,

caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.

115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.

117, §1º).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº

14.133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à



Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.

121, §1º).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44,

31º).

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

não estejam regularizados no SICAF.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço

por item.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme

disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de

Contratação Direta.

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

7.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

7.4.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas: 

i. No mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado que comprove que a empresa licitante já forneceu bens compatíveis com o objeto dessa

contratação a um quantitativo de 10% (dez por cento)  da quantidade total do bem licitado pretendido ou

similar;

7.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.4.2.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

7.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral da União.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão / Unidade: 26417 / 158138 

Fonte de Recursos: 81000000000

Programa de Trabalho: 170939

Elemento de Despesa: 339030

Plano Interno: -



João Pessoa - PB,  31 de outubro de 2022.

LUCIANO PACELLI MEDEIROS DE MACEDO

 Direção Geral - Campus Avançado Soledade
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